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REQUERIMENTO       /2026 

 

 Requeiro, a mesa diretora desta casa legislativa, após ouvido o Plenário e cumprida as 

formalidades regimentais, que seja encaminhado ao Exmo. Prefeito do Município de Caruaru,  Sr. 

Rodrigo Pinheiro extensivo ao Ilmo. Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras, Sr. Andrews 

Melo, o seguinte pleito: que seja realizada a desobstrução da rede de esgotamento na Eugênio Luiz da 

Silva, bairro São João da Escócia, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição fundamenta-se na necessidade imperativa de intervenção técnica para a 

desobstrução e limpeza corretiva da rede coletora de esgotos na Rua Eugênio Luiz da Silva, 

situada no bairro São João da Escócia. A referida via apresenta um quadro de saturação do sistema, 

com pontos de extravasamento que comprometem a salubridade ambiental da localidade. 

O pleito sustenta-se nos seguintes preceitos técnicos e sociais: 

 Recuperação da Capacidade Hidráulica: A obstrução do fluxo, seja por processos de 

assoreamento (acúmulo de sedimentos) ou descarte irregular de resíduos, impede a vazão 

nominal dos efluentes, causando o transbordamento das bocas de lobo e poços de visita (PVs), 

o que exige a utilização de equipamentos de hidrojateamento para a desobstrução dos coletores. 

 Controle de Vetores e Vigilância Sanitária: O esgoto a céu aberto atua como meio de cultura 

para agentes patogênicos e favorece o surgimento de vetores sinantrópicos (ratos, baratas e 

mosquitos), elevando o risco de doenças de veiculação hídrica em uma área de densa ocupação 

residencial. 

 Preservação da Malha Viária: A permanência de efluentes domésticos sobre o leito da via 

causa a degradação acelerada do pavimento asfáltico ou em paralelepípedo, devido à ação 

química dos dejetos e à infiltração na base do solo, o que gera prejuízos adicionais ao erário 

público com futuras operações de tapa-buraco. 

 Bem-Estar e Dignidade Humana: A eliminação do refluxo de esgoto é medida fundamental 

para garantir o direito ao saneamento básico eficiente, eliminando o odor fétido e os transtornos 

estéticos que depreciam a qualidade de vida dos moradores do bairro São João da Escócia. 

Diante do quadro de vulnerabilidade operacional da rede de esgotamento nesta via, submeto a 

presente matéria à aprovação dos ilustres pares, contando com a pronta atuação da Secretaria de 

Infraestrutura Urbana e Obras para a normalização do serviço. 

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026. 
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